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ESTADO DO CEARA
PrcÍeiluru do Municiptl de Limoeiro do No e

TERMO DE REVOGÀCAO

DISPENSA ELETRONTCA DE-OO3/2O24-SEINFRA

OBJETO: CONTRATAÇÁO DE PESSOA FISICA OU JURÍDICA PARA LOCAÇÃO DE
BALSAS PARA O TRÁNSPORTE DE PESSOAS, DA COMUNIDADE DO SITIO ILHA AO

ACESSO A ZONA URBANA DE LIMOEIRO DO NORTE/CE, DE RESPONSABILIDADtr
DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURÁ E URBANISMO DESTE MUNICIPIO,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de

ContrataÇão do (Anexo I).

O Â Secretarla de Infraestrutura e Urbanlsmo de Limoeiro do norte através

da Autoridade Competente deste procedimento, FRANCISCO FERREIRÂ GUSMÃO

NETO, no uso de suas atribuiçoes legais, em conformidade com o item 18 do Aviso de

Dispensa com o art. 71, inciso II, §§ 3" e 4o, e art' 165 alinea "d" da lei federa-l

14.13312021 e suas alterações posteriores.

CoNSIDERÂNDO que a Adminrstraçáo, observou estritamente os ditames

legars, da Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Pubiicidade e Ehciência,

gzrrantindo ampla e irrestrita competiüvidade aos interessados em Participar do

Certame;

CoNSIDERANDO que apesar de ter observado todos esses princípios em todo

o procedimento da fase preparatória em consonância com o Att. 72 e incisos da Lei

l1.l33l2o2l, em especial o inciso V até o presente momento;

coNslDERANDoqueumdospreceitosfundamentais,emanadosna
AdministraçáoPública,consagradonaConstituiçáoFederalde1988,éarealizaçáode
procedimento licitatório, para suprir as demandas da Administraçáo;

CEP: ó2930-000

coNsIDERÂNDoqueumdosobletivosdoprocessolicitatórioéabuscapelo
melhor preço e a garantia da maior competitividade possível e que após iniciarmos o

referidoprocessoveriÍicou-sequenoobjetofoidescritodeformaerrÔnea,percurso
"COMUNiDADE DO SÍTIO ILHA", e que nesse momento náo haveria necessidade de

locomoçáo de travessia de pessoas em Balsas, pois já havia passado o peúodo de

enchentes naquela região.

Com isso, a ausência de tempo adequado parâ a execuçáo do contrato pode

aumentaÍ signiÍicativamente o risco de 'descumprimento contratual e/ou atraso na

entrega por parte do contratado, o que pode prejudicar os inteÍesses da AdministraÇáo

Priblica e causar prejuÍzos financeiros'
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Diante de todos os atos ocorridos e verificado o retardamento para a contração

futura que poderia náo haver tempo suficiente, onde a Declaraçáo de nulidade do

contrato administrativo requererá aná-lise prévia do interesse púb1ico envolvi.do, na

forma do art. 147, parágrafo único, da Lei n' 14.133/2021, e operará retÍoativâmente,
impedindo os efeitos juridicos que o contrato deveria produzir ordinariamente e

desconstituindo os já produzidos do Aviso da Dispensa.

CONSIDERANDO que a Administração pode rever seus próprios atos,

inclusive revogá-los em tazào do interesse público, conforme Art. 71, inciso II, §§ 3' 4',

e art. 165 alínea "d" da Lei 14.133/2021. Ademais, o Supremo Tribuna] Federal, ao se

debruçar sobre o púncípio da autotutela, consagrou na Súmu1a 473 o entendimento

de que,,a administração pode anular seus próprios atos, quarrdo eivados de vícios que

os tornam ilegais, porque deles náo se originam direitos; ou revogá-1os, por motivo de

conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressa.lvada, em

todos os casos, a apreciação judicial".

CONSIDERANDO que a Admrnistraçáo, tem como princípio fundamental, a

busca da Supremacia do Interesse Público.

RESOLVE:

REVOGAR em todos os seus termos e por interesse da administraÇão, o processo

licitatório tombado sob. n.o DE-oo}l2024-SEINFRA, e consequentemente a licitaçáo

por Dispensa de licitaçáo, cujo objeto é a LOCAÇÃO DE BALSAS PARA o
TRANSPORTE DE PESSOAS, DA COMUNIDADE DO SÍTIO ILHA AO ACESSO A ZONA

URBANA DE LIMOEIRO DO NORTE.

Encaminhe o presente termo de revogaçáo à comissáo Permanente de

contrataçáo, Agente de contrataÇáo e Equipe de apoio paÍa anexar ao processo, bem

como tomar as providências legais cabíveis.

Limoeiro do Norte - CE 22 de Maio de 2024.
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AGENTE DE I]ONTRATAÇÀO
Prefeitura MunicipaX de Limoeiro do Norte
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